
 

Secção Central 

 

Edital n.º 30/2019 

 

Início de Procedimento de elaboração do Regulamento do Serviço Público 

de Gestão de Resíduos Urbanos e Limpeza Urbana do Município das Caldas 

da Rainha 

 

-----Dr. Hugo Patrício Martinho de Oliveira, Vice-Presidente da Câmara 

Municipal de Caldas da Rainha, torna público que, esta Câmara Municipal em 

reunião ordinária realizada em 01 de Abril de 2019 deliberou autorizar o Início do 

Procedimento de elaboração do Regulamento do Serviço Público de Gestão de 

Resíduos Urbanos e Limpeza Urbana do Município das Caldas da Rainha de acordo 

com o art.º 98.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA.-------------------- 

Mais deliberou a Câmara:----------------------------------------------------------------- 

1. Publicitar na Internet, no sítio institucional do Município, o respectivo início de 

procedimento;--------------------------------------------------------------------- 

2. Que os interessados no referido procedimento podem apresentar contributos 

para a elaboração do projecto de regulamento, entre o dia 02 e 08 de Abril 

de 2019, através de comunicação escrita dirigida ao Presidente da Câmara 

Municipal, acompanhada da identificação do procedimento, nome, número do 

cartão de cidadão/bilhete de identidade, morada e endereço electrónico, com 

consentimento para a utilização deste;------------------------------------------- 

3. Que a aludida comunicação escrita pode ser entregue na Secção Central do 

Município das Caldas da Rainha ou por correio electrónico (secretaria@cm-

caldas-rainha.pt, até às 15H00 do dia 08 de Abril de 2019.-------------------- 

E eu, Directora de Departamento de Administração-Geral do Município das Caldas da 

Rainha, o subscrevi.-----------------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

Paços do Concelho de Caldas da Rainha, aos dois dias do mês de Abril de 2019. ----

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA, 
(Hugo Patrício Martinho de Oliveira, Dr.) 


